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DECRETO N° 11.740, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2022. 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO VALOR 
DE R$ 4.356.026,12. 

DIOGO SEGABINAZZI SIQUEIRA, Prefeito Municipal de 
Bento Gonçalves, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, 

DECRETA: 

Art. 1° De conformidade com o disposto na Lei Municipal 
n°. 6.779, de 09 de dezembro de 2021, fica aberto no corrente exercício crédito no valor 
de R$ 4.356.026,12 (quatro milhões, trezentos e cinquenta e seis mil, vinte e seis reais 
e doze centavos) destinado ao reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
001 - FMS - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE 
11.001.0010.0122.0232.2205 - Remuneração, Encargos e Direitos 
33.390.340.000.000.000.000 - Outras Desp. Pessoal Dec. Contratos 
Terceiriz. 	 31.000,00 
Recurso - 00400000 
002 - FMS - ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE 
11.002.0010.0301.0302.2205 - Remuneração, Encargos e Direitos 
33.390.340.000.000.000.000 - Outras Desp. Pessoal Dec. Contratos 
Terceiriz. 	 603.000,00 
Recurso - 00400000 
003 - FMS - ATENÇÃO DE MÉDIA/ALTA COMPLEXIDADE DE SAÚDE 
11.003.0010.0302.0303.2234 - Compra de Serviços de Saúde 
33.390.390.000.000.000.000 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica 	 3.697.000,00 
Recurso - 00400000 

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA 
001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA 
07.001.0006.0181.0400.9 - Manutenção da Assistência Financeira 
33.350.410.000.000.000.000 - Contribuições 	 25.026,12 
Recurso — 10940000 



GONÇALVES, aos vinte e oito dias do mês de dezembro de vinte e dois. 
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Art. 2° Para atendimento da Suplementação que trata o 
artigo anterior serão utilizados recursos provenientes do excesso de arrecadação 
apurado nas fontes de recursos acima descritas. 

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO 	IPAL DE BENTO 

Sidgrei A. Machado Spass 	 Gustavo 1-Ida -o Schramm 
Procurador-Geral do Mu 	pio 	 Subprocurador-Geral do Município 
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